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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE DIREITO - VILHENA

EMENTA DE DISCIPLINA

BACHARELADO EM DIREITO 

UNIR/campus de Vilhena 

Disciplina: Direito Indígena

Código: DIR00203

Carga horária: 40 Créditos: 2 Período: 6º

Pré-requisito: Nenhum 

Obje�vos: Proporcionar aos alunos os instrumentos teóricos necessários para a análise dos direitos indígenas, pelo conhecimento do
direito indígena, do direito indigenista, dos novos direitos cons�tucionais indígenas e da natureza, da legislação indigenista
internacional, da autodeterminação e da consulta aos povos indígenas, da gestão ambiental de terras indígenas, das consequências
socioambientais das obras de infraestrutura e de exploração econômica em terras indígenas.

Ementa: Direito indígena. Direito indigenista. Situação e tendências atuais. Novos direitos indígenas. Legislação indigenista
internacional. Obras de infraestrutura e exploração econômica em terras indígenas. Gestão ambiental em terras indígenas.
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Documento assinado eletronicamente por APARECIDA MAGALI GABRIEL TEIXEIRA, Chefe de Departamento, em 07/12/2023, às
19:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1584202 e o código CRC D272AAAD.
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